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LEI No. 1556/2014 

DATA:   17 de outubro de 2014 
 
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 

1503/2013,DE 12DE DEZEMBRODE2013– PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2014 A 2017, 

LEI Nº 1467/2013, DE 10 DE JUNHO DE 2013 – 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2014  
E LEI Nº.  1504/2013 DE 12 DE DEZEMBRO DE 

2013 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2014. 
 
Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de 

Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono 
a seguinte LEI: 

 

Art. 1º.- Fica inserido na Lei Municipal nº. 1503/2013 de 12 de dezembro de 
2013  PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2014 e Lei 

Municipal nº.1467/2013 de 10 de junho de 2013- LDO - LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2014, no seu respectivo programa, as seguintes ações: 
 

ÓRGÃO: 0400 – Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0404-  Departamento Administrativo 

PROGRAMA: 0016– Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 04– Administração 

SUBFUNÇÃO: 122– Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.096– Manutenção do 
Departamento Administrativo 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01 30.000,00 

 

ÓRGÃO: 0008– Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801- Fundo Municipal de Saúde 

PROGRAMA: 0008 –  

FUNÇÃO: 10 – Saúde 

SUBFUNÇÃO: 304–  

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.046– Manutenção das Ativi-
dades de Vigilância Sanitária 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 16.700,00 

 

ÓRGÃO: 0009 – Secretaria Municipal Industria, Comércio e Turismo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901- Gabinete do Secretário 

PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
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FUNÇÃO: 04 – Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2. 047 – Manutenção da Secretaria 
de Insdustria, Comercio e Turismo 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01 5.000,00 

 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1001- Gabinete do Secretário 

PROGRAMA: 0016 – Apoio administrativo 

FUNÇÃO: 04 – Administração  

SUBFUNÇÃO: 122– Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.052– Manutenção do Gabi-
nete do Secretário de Obras 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01 700,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1004- Departamento de Obras e Serviços Publicos 

PROGRAMA: 0012– Transporte  

FUNÇÃO: 26 – Transporte 

SUBFUNÇÃO: 782– Transporte Rodoviario 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.163– Divisão de Serviços 
Rodoviarios 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 115.343,00 

PROGRAMA: 0009– Manutenção Geral da Infra Estrutura Urbana 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 452– Serviços Urbanos 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.167–Manutenção dos Serviços 
Públicos 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 6.000,00 

 

ÓRGÃO: 1600 – Secretaria Municipal da Fazenda 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1601- Gabinete do Secretario 

PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 04– Administração 

SUBFUNÇÃO: 123– Administração Financeira 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.162– Manutenção do Gabi-
nete do Secretário da Fazenda 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01 2.700,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1603- Departamento de Tesouro 

PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 04– Administração 

SUBFUNÇÃO: 123– Administração Financeira 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.074– Departamento de 
Tesouro 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01 3.700,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1604- Depto. de Receita e Cadastro Técnico Urbano 

PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
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FUNÇÃO: 04– Administração 

SUBFUNÇÃO: 123– Administração Financeira 
   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de  

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.072–ManutençãodoDepartamentode 

Tributação e Cadastro TécnicoUrbano 
A 

Apoio 
Administrativo 

 01 2.000,00 

 

ÓRGÃO: 1700 – Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1703 – Divisão de Programas de Pecuária 

PROGRAMA: 0015 – Apoio ao Produtor Rural 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 606 – Extensão Rural 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.146– Serviços de Inspeção 
Municipal 

A 
Outros 

Produtos 
 01 2.643,30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1705 – Divisão de Meio Ambiente 

PROGRAMA: 0014 – Proteção ao Meio Ambiente 

FUNÇÃO: 18 – Gestão Ambiental 

SUBFUNÇÃO: 542 – Controle Ambiental 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem ou 
Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.143– Horto Municipal A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 3.500,00 

 
Art. 2º.- Fica reduzido em R$  188.256,30 (Cento e oitenta e oito mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e trinta centavos) o valor da meta financeira para o exercício de 
2013 das ações abaixo relacionada na Lei Municipal nº. 1503/2013 de 12 de dezembro 
de 2013  PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2014 e Lei Municipal 
nº.1467/2013 de 10 de junho de 2013 LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA 2014, conforme segue:  
 

ÓRGÃO: 0200 – Gabinete do Prefeito 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0210-  Controladoria Interna 

PROGRAMA: 0016– Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 04– Administração 

SUBFUNÇÃO: 124 – Controle Interno 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.138– Manutenção da 
Controladoria Interna 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01  9.000,00 

 

ÓRGÃO: 0400 – Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0404-  Departamento Administrativo 

PROGRAMA: 0016– Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 04– Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.096– Manutenção do 
Departamento administrativo 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01  43.043,00 
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ÓRGÃO: 0700 – Secretaria Municipal de Esportes 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0703- Divisão de Esporte Comunitário 

PROGRAMA: 0007– Esporte e Lazer 

FUNÇÃO: 27– Desporto e Lazer 

SUBFUNÇÃO: 812– Desporto Comunitario 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.035– Desenvolver o Esporte 

Amador 
A 

Pessoas 

Atendidas 
 01 2.500,00 

 

ÓRGÃO: 0008– Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801- Fundo Municipal de Saúde 

PROGRAMA: 0008 – Atenção, Controle e Sistematização em Saúde 

FUNÇÃO: 10 – Saúde 

SUBFUNÇÃO: 304– Vigilancia Sanitária 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.046– Manutenção das Ativi-
dades de Vigilância Sanitária 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 16.700,00 

 

ÓRGÃO: 0009 – Secretaria Municipal Industria, Comércio e Turismo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901- Gabinete do Secretário 

PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 04 – Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 

ou Serviço) 

Unidade de  

Medida 

Metas 

Físicas 
Valores 
(R$ 1) 

2. 047–Manutenção da Secretaria 
deInsdustria, Comercio e Turismo 

A 
Apoio Admi-

nistrativo 
 01 5.000,00 

 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1001- Gabinete do Secretário 

PROGRAMA: 0016– Apoio Administrativo  

FUNÇÃO: 04– Administração 

SUBFUNÇÃO: 122– Administração Geral 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.052– Manutenção do Gabi- 
nete do Secretário de Obras 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01 7.700,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1004- Departamento de Obras e Serviços Publicos 

PROGRAMA: 0009– Manutenção da Infra Estrutura Urbana  

FUNÇÃO: 15– Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 452– Serviços Urbanos 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade 
deMedida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.167– Manutenção dos 
Serviços Publicos 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 86.602,95 

 

ÓRGÃO: 1300 – Departamento de Cultura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1302- Divisão de Incentivo e Difusão Cultural 

PROGRAMA: 0028– Cultura ao Alcance de Todos 
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FUNÇÃO: 13– Cultura  

SUBFUNÇÃO: 392– Difusão Cultural 

   Descrição da Ação Tipo Produto(Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.081–  Eventos Cívicos e Datas 
Comemorativas 

A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 10.000,00 

 

ÓRGÃO: 1600 – Secretaria Municipal da Fazenda 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1601- Gabinete do Secretario 

PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 

FUNÇÃO: 04– Administração 

SUBFUNÇÃO: 123– Administração Financeira 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.162–ManutençãodoGabinete 
do Secretário da Fazenda 

A 
Apoio 

Administrativo 
 01 4.700,00 

 

ÓRGÃO: 1700 – Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1703 – Divisão de Programas de Pecuária 

PROGRAMA: 0015 – Apoio ao Produtor Rural 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 606 – Extensão Rural 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.146– Serviços de Inspeção 
Municipal 

A Outros Produtos  01 2.040,35 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1705 – Divisão de Meio Ambiente 

PROGRAMA: 0014 – Proteção ao Meio Ambiente 

FUNÇÃO: 18 – Gestão Ambiental 

SUBFUNÇÃO: 542 – Controle Ambiental 

   Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de  
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.143– Horto Municipal A 
Pessoas 

Atendidas 
 01 1.000,00 

 
Art. 3º.- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$  188.256,30 (Cento e oitenta e oito mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e trinta centavos) ao Orçamento do Município, conforme segue: 
 

ÓRGÃO: 0400 – Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0404- Departamento Administrativo 

04.122.0016.2.096 Manutenção do Departamento Administrativo 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.30.00 - 085 Material de Consumo R$   13.000,00 

3.3.90.39.00 - 087 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$   17.000,00 
 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801- Fundo Municipal de Saúde 

10.304.0008.2.046 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária 

FONTE DE RECURSOS 497 – Vigilância em Saúde 

3.1.90.13.00 - 251 Obrigações Patronais R$   16.700,00 
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ÓRGÃO: 0900 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901- Gabinete do Secretário 

04.122.0016.2.047 Manutenção da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

3.3.90.30.00 – 265  Material de Consumo R$     2.500,00 

3.3.90.39.00 - 267 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$     2.500,00 
 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1001- Gabinete do Secretário 

04.122.0016.2.052 Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.1.90.16.00 - 290 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$       700,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1004- Departamento de Obras e Serviços Públicos 

26.782.0012.2.163 Divisão de Serviços Rodoviários 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.1.90.11.00 - 315 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$   31.000,00 

3.1.90.16.00 - 317 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$     4.343,00 

3.1.90.30.00 - 318 Material de Consumo R$   80.000,00 

15.452.0009.2.167 Manutenção dos Serviços Públicos 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.30.00 - 310 Material de Consumo R$     6.000,00 
 

ÓRGÃO: 1600 – Secretaria Municipal da Fazenda 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1601 – Gabinete do Secretário 

04.123.0016.2.162 Manutenção do Gabinete do Secretário da Fazenda 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.39.00 - 451 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$     2.700,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1603 – Departamento de Tesouro 

04.123.0016.2.074 Departamento de Tesouro 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.1.90.11.00 - 457 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$     2.200,00 

3.1.90.16.00 - 459 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$     1.500,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1604 – Depto. de Receita  e Cadastro Técnico Urbano 

04.123.0016.2.072 Manutenção Depto. de Tributação e Cadastro Técnico Urbano 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.30.00 - 464 Material de Consumo R$     2.000,00 
 

ÓRGÃO: 1700 – Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio ambiente 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1703 – Divisão de Programas de Pecuária 

20.606.0015.2.146 Serviços de Inspeção Municipal 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.39.00 - 503 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$     2.613,30 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1705 – Divisão de Meio Ambiente 

18.542.0014.2.143 Horto Municipal 

FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

3.3.90.30.00 - 537 Material de Consumo R$     3.500,00 

 
Art. 4º.- Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 
anterior, servira de recurso a redução do valor de R$ 188.256,30 (Cento e oitenta e oito 
mil, duzentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos) das seguintes dotações 
orçamentárias: 
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ÓRGÃO: 0200 – Gabinete do Prefeito 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0210- Controladoria Interna 

04.124.0016.2.138 Manutenção da Controladoria Interna 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.1.90.11.00 - 043 Vencimentos e Vantagens Fixas  – Pessoal Civil R$     3.000,00 

3.1.90.13.00 - 044 Obrigações Patronais R$     6.000,00 
 

ÓRGÃO: 0400 – Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0404- Departamento Administrataivo 

04.122.0016.2.096 Manutenção do Departamento Administrativo 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.1.90.11.00 - 082 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$   43.043,00 
 

ÓRGÃO: 0700 – Secretaria Municipal de Esportes 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0703 – Divisão de Esporte Comunitário 

27.812.0007.2.035 Desenvolver o Esporte Amador 

FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

3.3.90.31.00 - 191 Prem.Culturais, Artísticas, Cientificas e Desportivas R$   1.500,00     

3.3.90.32.00 - 192 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  R$   1.000,00 
 

ÓRGÃO: 0800 – Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0801- Fundo Municipal de Saúde 

10.304.0008.2.046 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária 

FONTE DE RECURSOS 497 – Vigilância em Saúde 

3.1.90.11.00 - 250 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$   16.700,00 
 

ÓRGÃO: 0900 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0901- Gabinete do Secretário 

04.122.0016.2.047 Manutenção da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

3.3.90.33.00 – 266  Passagens e Despesas com Locomoção R$    5.000,00 
 

ÓRGÃO: 1000 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1001- Gabinete do Secretário 

04.122.0016.2.052 Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.39.00 - 292 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$     7.700,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1004- Departamento de Obras e Serviços Públicos 

15.452.0009.2.167 Manutenção dos Serviços Públicos 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.39.00 - 312 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  86.602,95 
 

ÓRGÃO: 1300 – Departamento de Cultura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1302- Divisão de Incentivo e Difusão Cultural 

13.392.0028.2.081 Eventos Cívicos e Datas Comemorativas 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.30.00 - 434 Material de Consumo R$    5.000,00 

3.3.90.39.00 - 436 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    5.000,00 
 

ÓRGÃO: 1600 – Secretaria Municipal da Fazenda 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1601 – Gabinete do Secretário 

04.123.0016.2.162 Manutenção do Gabinete do Secretário da Fazenda 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.33.00 - 449 Passagens e Despesas com Locomoção R$   4.700,00 
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ÓRGÃO: 1700 – Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio ambiente 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1705 – Divisão de Meio Ambiente 

18.542.0014.2.143 Horto Municipal 

FONTE DE RECURSOS 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

3.3.90.39.00 - 538 Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Juridica R$   1.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1703 – Divisão de Programas de Pecuária 

20.606.0015.2.146 Serviços de Inspeção Municipal 

FONTE DE RECURSOS 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.30.00 - 502 Material de Consumo R$   2.010,35 

 

 
Art. 5º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                       
 

Paço Municipal 3 de Maio, em 17 de outubro de 2014. 

 

 

CLÁUDIO EBERHARD 

Prefeito 


